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EMENTA: ICMS - CRÉDITO INDEVIDO. Em
razão do lançamento de créditos, na conta
gráfica, oriundos de transferência de
estabelecimento do mesmo titular, quando a
mesma apresentava saldo credor. Autuação
Improcedente, com base no que dispõe o
artigo 59, ~ 3°, do Decreto 24.569/97, que
permite a transferência de créditos a
estabelecimento do mesmo sujeito passivo,
localizado neste Estado. Decisão unânime.
Recurso voluntário conhecido e provido.

IRELATÓRIO

Consta no relato da peça inicial : "Lançar crédito indevido oriundo de
transferência de crédito do ICMS, nos casos não previstos na legislação, ou sem
atender as exigências nela estabelecidas e em montante superior aos limites
permitidos. A empresa lançou crédito proveniente de transferência de outro
estabelecimento do mesmo titular, quando ela apresentava saldo credor, o que
não é permitido em lei. Anexamos cópias do registro de Apuração".

Após apontar os dispositivos legais infringidos, o autuante aplicou a
penalidade do artigo 878, inciso 11,alínea "e" do Decreto 24.569/97.

Nas Informações Complementares, o autuante tece os seguintes
esclarecimentos:

1 - que, ao analisar os livros e documentos fiscais do contribuinte,
constatou que o mesmo, em vários meses, apresentou saldo credor e mesmo



assim, recebeu créditos transferidos de outros estabelecimentos do mesmo
titular;

2 - que não havia prevlsao legal para a autuada aproveitar crédito
oriundo de transferência de outro estabelecimento do mesmo titular, estando
com saldo credor nos meses de julho a dezembro de 2002 e janeiro de 2003;

3 - que a esse respeito, o artigo 59 do Decreto 24.569/97, em seu 9 3°,
preconiza que o saldo credor é transferível para o período, ou períodos
seguintes, ou ainda compensável com saldo devedor de estabelecimento do
mesmo titular localizado neste Estado.

Através de seu advogado, a autuada ingressa nos autos para impugnar o
feito fiscal, alegando, resumidamente:

1 - que os créditos recebidos pela autuada deram-se em caso
expressamente autorizado na legislação (art. 59, 93° e 50-A do Dec. 24.569/97),
portanto não consiste em nenhuma infração, nem acarreta prejuízo ao fisco;

2 - que, de fato, a autuada limitou-se a transferir crédito de ICMS
regularmente apurado de um para outro dos seus estabelecimentos;

3 - que, quando o estabelecimento, no mês que recebe o crédito, apura
saldo devedor, o crédito é desde logo aproveitado e, apurando saldo devedor
menor, ou mesmo saldo credor, o crédito fica acumulado para aproveitamento
posterior;

4 - que seja, a presente ação fiscal, julgada improcedente.

O processo foi julgado procedente, em 18 Instância.

Inconformada com a decisão monocrática, a empresa interpõe recurso
voluntário, ratificando suas razões defensórias.

A consultoria tributária opinou pela manutenção da decisão condenatória
de 18 Instância.

A douta PGE retifica seu entendimento, em sessão, mediante despacho
contido nos autos, sugerindo a improcedência do feito.

f
É O RELATÓRIO



f

VOTO

Trata a inicial que o contribuinte lançou crédito indevido, oriundo de
transferência de outro estabelecimento, do mesmo titular, quando ela
apresentava saldo credor.

Vejamos o que diz o artigo 59, 9 3° do Decreto 24.569/97: "O saldo
credor é transferível para o período ou períodos seguintes, ou, ainda,
compensável com o saldo devedor de estabelecimento do mesmo sujeito
passivo localizado neste Estado".

Percebe-se que, mesmo sugerindo que o saldo credor transferido seja
aproveitado por outro estabelecimento com saldo devedor, tal circunstância é
mera referência, o que não invalida a operação.

Geralmente, o crédito de um estabelecimento é transferido a outro
quando o destinatário apresenta saldo devedor, porém não existe razão para
que isso seja obrigatório, pois a compensação somente pode ocorrer quando
houver débito.

A transferência não depende de saldo devedor, somente o
aproveitamento, e como o próprio fiscal afirma que o estabelecimento que
recebeu os créditos não os aproveitou, por deter saldo credor, a infração
apontada na inicial não se configurou.

Portanto, entendo que a legislação não impede que um estabelecimento
credor receba créditos de outro, também credor, para utilizá-los posteriormente.

Diante do exposto, voto para que se conheça o recurso voluntário,
dando-lhe provimento, no sentido de modificar a decisão condenatória exarada
na instância monocrática, julgando IMPROCEDENTE a presente ação fiscal, de
acordo com a sugestão da douta PGE.

É O VOTO.



DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados o presente auto, em que é
RECORRENTE: MAGAZINE LlLIANI S/A e RECORRIDO: CÉLULA DE
JULGAMENTO DE 18INSTÂNCIA.

RESOLVEM, os membros da 18 Câmara do Conselho de
Recursos Tributários, por unanimidade de votos, conhecer o Recurso voluntário,
dar-lhe provimento, para reformar a decisão condenatória proferida em 18
instância, julgando IMPROCEDENTE a presente ação fiscal, nos termos do voto
da relatora e do parecer da douta Procuradoria Geral do Estado, alterado em
sessão mediante despacho presente aos autos. Presente, para apresentação de
defesa oral, o representante legal da recorrente, Dr. Schubert de Farias
Machado.

SALA DAS SESSÕES DA 18 CÂMARA DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em F rt leza, aos 'Lj de {}6 de 2005

J. ~Li.'
Dr. J6se Gonçalves Feitosa

Conselh . o

Dr. Matteus Viana Neto
Procurador do Estado
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